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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  17460.000294/2007­30 

Recurso nº  507.148   Voluntário 

Acórdão nº  2302­01.305  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  24 de agosto de 2011 

Matéria  Remuneração de Segurados: Parcelas Descontadas dos Segurados 

Recorrente  AGROMEX COMPANHIA LTDA. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/02/2004 a 30/11/2004 

Ementa: 

PARCELAS  SALARIAIS  INTEGRANTES  DA  BASE  DE  CÁLCULO. 
RECONHECIMENTO  PELO  CONTRIBUINTE  ATRAVÉS  DE  FOLHAS 
DE  PAGAMENTO  E  OUTROS  DOCUMENTOS  POR  ELE 
PREPARADOS. 

O  reconhecimento  através  de  documentos  da  própria  empresa  da  natureza 
salarial  das  parcelas  integrantes  das  remunerações  aos  segurados  torna 
incontroversa a discussão sobre a correção da base de cálculo. 

É OBRIGATÓRIO O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO RETIDA 
DA REMUNERAÇÃO DO SEGURADO.. APROPRIAÇAO INDÉBITA. 

As  empresas  são  obrigadas  a  arrecadar  e  recolher  as  contribuições  dos 
segurados empregados, descontando­as da respectiva remuneração. 

PEDIDO DE EVENTUAL JUNTADA DE DOCUMENTOS. PRECLUSÃO 
TEMPORAL. 

A  prova  documental  deve  ser  apresentada  na  impugnação,  precluindo  o 
direito de o impugnante fazê­lo em outro momento processual. 

Recurso Voluntário Negado 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em negar provimento 
ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o julgado. 
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Marco Andre Ramos Vieira ­ Presidente.  

 

Liege Lacroix Thomasi ­ Relatora. 

 

EDITADO EM: 15/09/2011 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:Marco Andre Ramos 
Vieira  (Presidente), Manoel Coelho Arruda  Júnior, Arlindo  da Costa  e  Silva,  Liege  Lacroix 
Thomasi, Adriana Sato, Vera Kempers de Moraes Abreu, Wilson Antonio de Souza Correa. 

Ausência Momentânea: Manoel Coelho Arruda Júnior, Vera Kempers de 
Moraes Abreu 
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Relatório 

Trata a presente notificação lavrada em 20/12/2006, com ciência pelo sujeito 
passivo  em  03/01/2007,  de  contribuições  previdenciárias  arrecadadas  dos  segurados 
empregados, incidentes sobre as suas remunerações, nas competências de 02/2004 a 10/2004. 

O relatório fiscal de fls. 39/40, diz que o lançamento advém de divergências 
apuradas no confronto do valores informados pelo contribuinte em GFIP e os provenientes do 
conta­corrente da empresa, registrados no Sistema Informatizado da Previdência Social. 

Após apresentação de defesa, os autos baixaram em diligência para a juntada 
dos Mandado de Procedimento Fiscal – MPF e Termo de  Intimação para a Apresentação de 
Documentos  –  TIAD,  sendo  reaberto  prazo  para  manifestação  do  contribuinte,  após  o  que, 
Acórdão de fls. 84/95, julgou o lançamento procedente. 

A ciência do Acórdão foi efetuada através de edital, fl.100. 

A notificada apresentou recurso, alegando em síntese: 

a)  que  o  processo  deve  ser  anulado  porque  NFLD’s 
complementares à presente foram anuladas; 

b)  que  deve  ser  considerada  a  nulidade  sugerida  pela 
fiscalização; 

c)  que existem várias reclamatórias trabalhistas tramitando 
na justiça do trabalho e devem, portanto ser excluídas as 
contribuições desta notificação; 

d)  que  se  insurge  contra  o  indeferimento  da  juntada  de 
provas e documentos; 

e)  que corrigiu sua escrita contábil e promoveu a revisão de 
algumas  GFIP’s,  sendo  necessário  um  novo 
levantamento fiscal. 

Requer o recebimento do recurso, a reforma da decisão para declarar nulo ou 
insubsistente o lançamento, ou que seja reduzido o débito com a exclusão das bases de cálculo 
das reclamatórias trabalhistas. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheira Liege Lacroix Thomasi 

Cumprido o requisito de admissibilidade, frente a tempestividade, conheço do 
recurso e passo ao seu exame. 

Não  vislumbro  a  tese  de  nulidade  da  notificação,  pois  não  foi  observado 
qualquer  vício  no  procedimento  da  fiscalização  e  formalização  do  lançamento.  Foram 
cumpridos todos os requisitos dos artigos 10 e 11 do Decreto n° 70.235, de 06/03/72, verbis: 

Art.  10.  O  auto  de  infração  será  lavrado  por  servidor 
competente,  no  local  da  verificação  da  falta,  e  conterá 
obrigatoriamente: 

I ­ a qualificação do autuado; 

II ­ o local, a data e a hora da lavratura; 

III ­ a descrição do fato; 

IV ­ a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; 

V  ­  a determinação da exigência  e a  intimação para cumpri­la 
ou impugná­la no prazo de trinta dias; 

VI  ­  a  assinatura  do  autuante  e  a  indicação  de  seu  cargo  ou 
função e o número de matrícula. 

Art.  11. A notificação de  lançamento  será  expedida pelo órgão 
que administra o tributo e conterá obrigatoriamente: 

I ­ a qualificação do notificado; 

II ­ o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou 
impugnação; 

III ­ a disposição legal infringida, se for o caso; 

IV  ­  a  assinatura  do  chefe  do  órgão  expedidor  ou  de  outro 
servidor  autorizado  e  a  indicação  de  seu  cargo  ou  função  e  o 
número de matrícula. 

O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais que trazem 
fatos novos, assegurando­lhe a oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório, 
nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto: 

Art. 23. Far­se­á a intimação: 

I ­ pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão 
preparador,  na  repartição  ou  fora  dela,  provada  com  a 
assinatura  do  sujeito  passivo,  seu mandatário  ou  preposto,  ou, 
no  caso  de  recusa,  com  declaração escrita  de  quem o  intimar; 
(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997) 
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II ­ por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, 
com  prova  de  recebimento  no  domicílio  tributário  eleito  pelo 
sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997) 

III  ­  por  edital,  quando  resultarem  improfícuos  os  meios 
referidos nos incisos  I e  II.  (Vide Medida Provisória nº 232, de 
2004) 

 

A  decisão  recorrida  também  atendeu  às  prescrições  que  regem  o  processo 
administrativo fiscal: enfrentou as alegações pertinentes do recorrente, com indicação precisa 
dos  fundamentos  e  se  revestiu  de  todas  as  formalidades  necessárias.  Não  contém,  portanto, 
qualquer vício que suscite  sua nulidade, passando,  inclusive,  pelo  crivo do Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça: 

Art.  31.  A  decisão  conterá  relatório  resumido  do  processo, 
fundamentos  legais,  conclusão  e  ordem  de  intimação,  devendo 
referir­se,  expressamente,  a  todos  os  autos  de  infração  e 
notificações  de  lançamento  objeto  do  processo,  bem  como  às 
razões  de  defesa  suscitadas  pelo  impugnante  contra  todas  as 
exigências. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 9.12.1993). 

 

“PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  NULIDADE  DO 
ACÓRDÃO.  INEXISTÊNCIA.  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA.  SERVIDOR  PÚBLICO  INATIVO.  JUROS 
DE MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA 188/STJ. 

1.  Não  há  nulidade  do  acórdão  quando  o  Tribunal  de  origem 
resolve  a  controvérsia  de  maneira  sólida  e  fundamentada, 
apenas não adotando a tese do recorrente. 

2. O  julgador  não  precisa  responder  a  todas  as  alegações  das 
partes se já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar 
a decisão, nem está obrigado a ater­se aos fundamentos por elas 
indicados “. (RESP 946.447­RS – Min. Castro Meira – 2ª Turma 
– DJ 10/09/2007 p.216) 

Portanto,  em  razão  do  exposto  e  nos  termos  das  regras  disciplinadoras  do 
processo administrativo fiscal, não se identificam vícios capazes de tornar nulo quaisquer dos 
atos praticados: 

Art. 59. São nulos: 

I ­ os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 

II  ­  os  despachos  e  decisões  proferidos  por  autoridade 
incompetente ou com preterição do direito de defesa. 

São ainda inócuas as alegações da recorrente de que deve ser acatada a nulidade 
sugerida pela fiscalização, visto que apenas consta dos autos a necessidade de diligência para a 
juntada  do  Mandado  de  Procedimento  Fiscal­  MPF  originário  e  do  TIAD  –  Termo  de 
Intimação para Apresentação de Documentos, o que foi regularmente cumprido às fls. 56/61. 
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Superadas as questões preliminares para exame do cumprimento das exigências 
formais, passo à apreciação do mérito. 

A  notificação  teve  por  base  as  informações  prestadas  pela  recorrente  em 
GFIP e o confronto das mesmas com os valores recolhidos em GPS, de forma que se tornam 
inócuas  as  alegações  de  que  devem  ser  excluídos  valores  de  reclamatórias  trabalhistas  que 
estão tramitando na justiça do trabalho, porque o crédito não se refere a estas verbas. A própria 
recorrente  informou nas GFIP’s  as  rubricas  salariais no  campo destinado  à  remuneração dos 
segurados.  Não  pertencem  ao  lançamento  impugnado  parcelas  contestadas  pelo  recorrente 
quanto à sua natureza salarial ou não.  

Acrescenta­se, ainda, que a partir de 01/01/99, com a implantação da Guia de 
Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social – GFIP, os valores nela declarados 
são  tratados  como  confissão  de  dívida  fiscal,  nos  termos  do  artigo  225,  §1°  do  Decreto  n° 
3.048, de 06/05/99: 

Art.225. (...) 

  

§ 1º As informações prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de 
Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  Informações  à  Previdência  Social 
servirão  como  base  de  cálculo  das  contribuições  arrecadadas  pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social,  comporão a base de dados para 
fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários, bem como 
constituir­se­ão em termo de confissão de dívida, na hipótese do não­
recolhimento. 

Assim sendo, caso houvesse algum erro cometido pela recorrente na elaboração, 
tanto  das  folhas  de  pagamento  como  da GFIP,  caber­lhe­ia  demonstrá­lo  e  providenciar  sua 
retificação no prazo concedido para a impugnação. 

Quanto  à  juntada  de  documentos  para  uma  revisão  de  lançamento  fiscal  é 
totalmente  improcedente  a  pretensão  da  recorrente,  posto  que  com  fulcro  no  disposto  pela 
Portaria MPS/GM nº 520/2004, art. 9º, § 1º e §6º, acompanhando os preceitos do art. 16, inciso 
III,  do  Decreto  nº  70.235/72,  o  momento  para  a  apresentação  de  provas  está  limitado  à 
impugnação,  precluindo  o  direito  de  o  impugnante  fazê­lo  em  outro  momento  processual, 
conforme disposições abaixo transcritas , in verbis: 

PORTARIA MPS/GM N.º520/2004 

Art. 9º A impugnação mencionará: 

I ­ a autoridade julgadora a quem é dirigida; 

II ­ a qualificação do impugnante; 

III  ­  os motivos  de  fato  e  de  direito  em  que  se  fundamenta,  os 
pontos de discordância e as razões e provas que possuir; 

IV ­ as diligências ou perícias que o impugnante pretenda sejam 
efetuadas,  expostos  os  motivos  que  as  justifiquem,  com  a 
formulação de  quesitos  referentes aos  exames  desejados,  assim 
como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação 
profissional de seu perito. 
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§  1º  A  prova  documental  será  apresentada  na  impugnação, 
precluindo o direito de o impugnante fazê­lo em outro momento 
processual, a menos que: 

a)  fique  demonstrada  a  impossibilidade  de  sua  apresentação 
oportuna, por motivo de força maior; 

b) refira­se a fato ou a direito superveniente; 

c) destine­se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas 
aos autos. 

§  2º  A  juntada  de  documentos  após  a  impugnação  deverá  ser 
requerida  à  autoridade  julgadora,  mediante  petição  em  que  se 
demonstre,  com  fundamentos,  a  ocorrência  de  uma  das 
condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior. 

(...) 

§  6º  Considerar­se­á  não  impugnada  a matéria  que  não  tenha 
sido expressamente contestada. 

 

DECRETO Nº 70.235 ­ DE 6 DE MARÇO DE 1972 ­ DOU DE 
7/3/72 

Art.16. A impugnação mencionará: 

... 

§  4º  A  prova  documental  será  apresentada  na  impugnação, 
precluindo o direito de o impugnante fazê­lo em outro momento 
processual,  a menos  que:  (Parágrafo  acrescentado  pela  Lei  nº 
9.532, de 10/12/97) 

a)  fique  demonstrada  a  impossibilidade  de  sua  apresentação 
oportuna, por motivo de força maior; (acrescentado pela Lei nº 
9.532, de 10/12/97) 

b) refira­se a fato ou a direito superveniente;( acrescentado pela 
Lei nº 9.532, de 10/12/97) 

c) destine­se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas 
aos autos.( acrescentado pela Lei nº 9.532, de 10/12/97) 

Não  restou  demonstrada  nos  autos,  qualquer  exceção  que  permitisse  a 
apresentação de provas extemporâneas. Portanto, não há que se falar em revisão do lançamento 
frente  aos  novos  documentos  elaborados  posteriormente  ao  lançamento  e  juntados  após  a 
impugnação. 

De  acordo  com  os  princípios  basilares  do  direito  processual,  cabe  ao  autor 
provar  fato  constitutivo  de  seu  direito,  por  sua  vez,  cabe  à  parte  adversa  a  prova  de  fato 
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. A fiscalização previdenciária provou 
a existência do fato gerador, com base nos termos de confissão, GFIP, elaborados pela própria 
recorrente. 
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O  relatório  fiscal  traz  explicitamente  que  a  notificação  se  refere  às 
contribuições  previdenciárias  que  foram  descontadas  dos  segurados  empregados  cujos 
recolhimentos  totais  não  foram  comprovados,  tais  valores  são  incontroversos  e, 
conseqüentemente, inafastável é sua cobrança, repisando que as informações foram repassadas 
ao Fisco pelo próprio contribuinte através de GFIP. 

Assim,  não  merece  reparo  o  lançamento  do  débito,  já  que  por  expressa 
determinação  legal,  a  empresa  é  obrigada  a  arrecadar  as  contribuições  dos  segurados 
empregados  a  seu  serviço,  descontando­as  da  respectiva  remuneração  e  recolher  o  produto 
arrecadado no dia 2 do mês seguinte ao da competência (art. 30, inciso I, letras “a” e “b” da Lei 
n.º 8.212/91), sendo que o crédito também tem suporte no artigo 20 da Lei n.º 8.212/91, que 
trata da contribuição dos segurados empregados. 

Por todo o exposto, voto por negar provimento ao recurso. 

Liege Lacroix Thomasi ­ Relatora 
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